
O Juiz Titular da laVara do Trabalho de Pelotas, no 
uso das suas atribuições: . .' . , 

.. - considerando a deflagraçlo .da .paralisaçio dos 
servidores deste Judiciário; . 

- considerando· que o movimento compromete a 
'.' quase totalidade dos serViços auXiliares desta Unidade; e 

- considerando a necessidade de segprança dos atos, 
especialmente quanto aos prazos, 

RESOLVE: 

, 


10 - Suspender ,os prazos processuais a contar de 11 
de maio de 2010, exceto quanto a audiências design;.das e os 
prazos c.onsignados nas respectivas atas.. I 

20 - Manter o atendimento e o proceS.Samento de 
·atos judiciais dl\ urgência, nos termos. da lei, com certiflcaçio 
nos autos. 

30 -: Revogam';'se disposiç&es em contrário~ 

à. Corregedoria do TRT ::- 4a .'~ 
Regilo. 
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Pelotas, ,lO de 

u rios Pinto'Gastal 
.', I .......,n.;._ Ti....lar da la Vara do Trabalho / 
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__ PODER JUDlclÁmo DA UNIÃO· . 
-: . JUSTIÇA DO TRABALHO DA 4- REGIÃO 

la VARA DO TRABALHO DE PELOrAS· RS' 

\ 
PORTARIA NO 01/2010. . 
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iiECRETARIA DA C~OREQ~RIA 
PROTOCOLO NR -~li-
'. .RECEBI EM.: 

" 1 O MAIO 2010 
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